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RELATOR : MIN. EDSON FACHIN
AUTOR(A/S)(ES) :MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 

DESPACHO: Considerando que as mídias juntadas à fl. 249 e fl. 386 
não contêm apenas os dialógos referidos nos relatórios a que foram elas 
anexadas,  determino  o  desentranhamento,  com  a  juntada  em 
procedimento autônomo que tramitará  sob segredo de justiça,  para os 
fins do art. 9º da Lei 9.296/1996

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 24 de maio de 2017. 

Ministro EDSON FACHIN

Relator
Documento assinado digitalmente

Supremo Tribunal Federal

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 12955140.


		2017-05-24T12:21:51-0300
	LUIZ EDSON FACHIN:57
	Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 12955140.




